
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ROCHINHA 
 
 
Ementa:
 
“O Vereador Reginaldo Rocha Santana (Rochinha), no uso das atribuições que lhe confere o
art. 133 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICA ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a realização de estudo para a viabilidade e implantação de parklets em vias
públicas do município de Embu das Artes. O estudo deverá assegurar que esses espaços
sejam de uso coletivo da população, ocupando vagas de estacionamento público na rua, e
que sejam regulamentados quanto aos critérios de instalação, manutenção, segurança e
acesso, em parceria com os interessados.”
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